
 
 

 
 

 
 

                                                       
                                                             TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO    
  

 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA E 
COZINHA, conforme detalhamento e quantitativos constantes no item 03 do presente termo de 
referência, visando atender às necessidades do OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência. 
 

 
       2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação se faz necessária para manter o abastecimento de MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA destinado para atender ao almoxarifado desta autarquia por um 
período mínimo de 12 (doze) meses. 
 
 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
 

Item Un. Qtde Descrição do item  

01 UN 101 

ÁGUA SANITÁRIA 
Peso unitário: 1 litro  
Dimensões: N/D  
Embalagem: Frasco plástico  
Definição básica: Hipoclorito de sódio e água. 
Formulação com cloro ativo alveja e desinfeta.  
Cor:I Líquido incolor  
Fragrância: Neutro.  
Acondicionamento na entrega: unidade 
Totalizando 101 unidades. 

02 UN 21 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO  

Peso unitário: 1 litro  
Dimensões: N/D  
Definição básica: 96º GL 92,8º INPM, higiene e 
esterilização de superfície.  
Cor:I Líquido incolor  
Acondicionamento na entrega: Unidade  
Totalizando 21 unidades. 
 

03 PCT 05 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO 

Peso unitário : 60 gramas (aprox.) 

Dimensões : 110x75x20mm (aprox.) 

Embalagem: Pacote com 8 unidades 

Descrição básica: Produto 100% ecológico e higiênica. 

Limpa superfícies, dá brilho, remove sujeiras 

incrustadas, sem riscar.  

Cor: Metalizada 



 
 

 
 

 
 

Acondicionamento na entrega: Pacotes 

Totalizando 05 pacotes com 08 unidades 

04 UN. 
54 

 

CERA LIQUIDA INCOLOR COM ALTO BRILHO 
Peso unitário: 750 ml / 828 gramas (aprox.) 
Embalagem: Frasco plástico  
Definição básica: Ingrediente Ativo: Dispersão, Estireno 
Acrílica Metalizada, Solução de Resina Fumárica  
Cor : Incolor  
Fragrância: Aromatizado  
Acondicionamento na entrega: Unidade  
Totalizando 54  unidade. 
 

 
05 

 

 
PCT 

 
50 

COLHER DE SOBREMESA DESCARTÁVEL 
Peso unitário: N/D 
Definição básica:  Material de qualidade, assegurando 
a durabilidade necessária para sobremesa de vários 
tipos.  
Cor do cabo: Branco 
Formato de venda: Reforçada  
Acondicionamento na entrega: Pacote 
Totalizando: 50 pct com 10 unidades.  

06 CX. 11 

COPO DESCARTÁVEL 200 ML 
Peso unitário: capacidade para 200 ml 
Dimensões: 08x07cm (aprox.) 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 
Definição básica: Material polipropileno (PP), tipo 
estriado, material atóxico, segue normas da ABNT. 
Cor: Incolor/Transparente  
Acondicionamento na entrega: Caixas contendo 25 
pacotes de 100 unidades, sendo 2.500 copos por caixa.  
 

07 UN 65 

DETERGENTE C/GLICERINA - 500 ml 
Peso unitário: 500ml  
Composição: Ativo, glicerina, coadjuvantes, 
conservantes, sequestrante, espessantes, corante, 
água fragrância coco ou neutro. 
Tipo de embalagem: Squeeze 
Acondicionamento na entrega: unidade 
Totalizando: 65 unidades 

08 UN 30 

ESPONJA DUPLA FACE 
Peso unitário: 10 gramas (aprox.) 
Dimensões: 110x75x20mm (aprox.) 
Embalagem: Embalado individualmente em saco 
plástico  com  informações do fabricante. 
Descrição: Espuma de poliuretano e fibras sintética 
com abrasivo Antibactérias, multiuso Com alto poder 
de limpeza.  
Acondicionamento na entrega: unidade 
 Totalizando 30 unidades.. 
 



 
 

 
 

 
 

09 PCT 50 

GARFO DESCATAVEL PARA SOBRE MESA  
Comprimento: 17,5cm 
Cor: Branco 
Modelo: Reforçada 
Composição: Poliestireno cristal e pigmento atóxico 
Acondicionamento na entrega: Pacote 
Totalizando: 50 pct com 10 unidades 

10 PCT 124 

GUARDANAPO DE PAPEL 
Peso unitário: 120 gramas (aprox.) 
Embalagem: Pacote com 50 folhas 
Dimensões: 33x30cm (aprox.) 
Definição básica: Folha simples, grofado, alvura 
superior a 70%.  Composição: 100% celulose.  Ultra 
macio e absorvente. 
Fragrância: Neutra 
Acondicionamento na entrega: unidade avulsa. 
Totalizando 124 unidades.  
 

11 UN 17 

INSETICIDA AEROSOL 
Peso unitário: 450 ml 
Embalagem: Lata em aço reciclável 
Definição básica: Multi inseticida, eficiente para matar 
mosquitos (inclusive o mosquito da Dengue), 
pernilongos, muriçocas, carapanãs, moscas, baratas, 
aranhas e pulgas. Fórmula inseticida à base de água. 
Eficiência por até 12 horas. Com trava de segurança. 
Ingredientes Ativos: Imiprotrina, Permetrina, 
Esbiotrina 
Forma do produto: Aerosol 
Espécie-alvo: Insetos 

12 UN 105 

LIMPADOR MULTIUSO LIMPEZA PESADA  
Peso unitário: 500 ml  
Embalagem: Frasco plástico  
Definição básica: Elimina sujeiras como: gordura da 
cozinha, gordura do banheiro, poeira, resíduos de 
sabão, graxa, marcas de sapato, fuligem, marcas de 
dedos, risco de lápis, óleo. 
 Composição: contendo Alquil benzeno sulfonato de 
sódio, lauril éter sulfato de sódio, lauramina óxida, 
coadjuvantes, alcalinzante, sequestrante, conservante, 
espessante, corante, fragrância e água. Fragrância: 
Original 
 Acondicionamento na entrega: unidade.  
Totalizando 105 unidades   
 

13 UN 83 

LIMPADOR DE USO GERAL PERFUMADO 
Peso unitário: 500 ml. 
Embalagem: Frasco plástico 
 Definição básica: Com perfumação prolongada, 
indicado para pisos, azulejos e outras superfícies 
laváveis. 



 
 

 
 

 
 

 Ingrediente ativo: Nonil fenol etoxilado com 9,5 moles 
de óxido de eteno.  
Cor: Líquido lilás ou azul translúcido  
Fragrância: Aromatizado.  
Acondicionamento na entrega: unidade  
Totalizando: 83 unidades.  

14 UN 72 

LIMPADOR MULTIUSO COM ALCOOL 
Peso unitário: 500 ml. 
Embalagem: Frasco plástico 
Descrição básica: Brilho e secagem rápida limpador uso 
geral. Para limpeza de cozinhas, banheiros, piso, 
azulejos, plástico e esmaltado, fogões. Geladeiras, 
maquinas de lavar,pias de banheiro e cozinha. 
Acondicionamento na entrega: unidade. 
 Totalizando 72 unidades 

15 UN 33 

LUSTRA MÓVEL 
Peso unitário: 200ml 
Embalagem: Frasco plástico 
Descrição básica: Emulsão aquosa cremosa para 
aplicação em móveis e superfícies lisas. Ingredientes: 
ceras, silicone, emulsificantes, espessante, 
conservante, solvente alifático, coadjuvante, fragrância 
e água. 
Tipo de embalagem: squeeze 
Condicionamento na entrega: unidade 
Totalizando 33 unidades. 

16 UN 20 

ÓLEO PEROBA  
Peso unitário: 200ml 
Descrição básica: Para móveis de madeira e fórmica. 
Hidrata, dá brilho e revitaliza a madeira. Protege 
contra a ação do tempo. Composição do Produto: óleo 
mineral, óleo vegetal, solvente mineral, solvente 
vegetal e aromatizante. 
Fragrância: lavanda 
Condicionamento na entrega: unidade 
Totalizando 20 unidades. 
 

17 UN 31 

ODORIZADOR DE AMBIENTE 
Peso unitário: 360 ml 
Descrição básica: Perfuma qualquer ambiente, elimina 
maus odores, age em poucos segundos e 
fácil aplicação. Bom ar aerosol  
Condicionamento na entrega: unidade 
Totalizando 31 unidades. 

18 UN 02 

PÁ PARA LIXO/ ALUMINIO 
Descrição básica: Pá de Alumínio com alto padrão de 
qualidade e excelente durabilidade.   
Dimensões: Cabo longo de 65 cm.  
Condicionamento na entrega: unidade.  
Totalizando 02 unidades.  



 
 

 
 

 
 

19 UN 25 

PANO DE PRATO BRANCO 100% ALGODÃO 
Peso unitário: 60g (aprox.) 
Dimensões: 65x35cm (aprox.) 
Embalagem: Unidade avulsa 
Descrição: 100% algodão, branco alvejado, 
embainhado nas laterais, alta absorção. Com etiqueta 
com dados de identificação do produto indicando a 
composição e marca do fabricante.  
Cor: Branco liso 
Condicionamento na entrega: unidade.  
Totalizando 25 unidades. 

20 UN 34 

PANO/SACO DE CHÃO PARA LIMPEZA 
Dimensões: 60x65cm (aprox.) 
Descrição básica: Pano de chão alvejado 100% algodão, 
tipo saco, encorpado e inteiro, com bordas costuradas. 
Pano multiuso para limpeza em geral.  
Cor: Branco  
 Acondicionamento na entrega: unidade 
Totalizando 34 unidades. 

21 PCT 171 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 
Dimensões (unitário): 30mx10cm 
Embalagem: Pacote com 4 rolos 
Descrição básica: Folha Dupla Fórmula, pró maciez, 
com extrato de algodão e argan, perfume no tubinho. 
Cor : branco neve. 
 Acondicionamento na entrega: Pacote, 
 Totalizando: 171 pacotes com 04 rolos contendo 30 
metros por 10 cm cada. 

22 PCT 112 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
Dimensões: 23x21cm (aprox.) 
Embalagem: Pacote com 1.000 folhas 
Descrição:  Papel toalha de mão interfolhado com 2 
(duas)  dobras, folha simples, com excelente alvura, 
altamente macio, resistente e com alta absorção.  
Categoria superior, extra luxo ou premium. 
Composição: 100% celulose virgem. 
Cor: Branco 
Acondicionamento na entrega: Pacotes com 4 
saquinhos de 250 folhas por pacote (cada pcte c/ 1000 
folhas).  
Totalizando 300 pacotes. 

23 PCT 50 

PRATO DESCARTÁVEL DE SOBREMESA 

Descrição básica: Médio, formato redondo. Fabricado 

em poliestireno ou em polipropileno. Material atóxico  
Tipo do Prato: raso 

Cor: Branco 



 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como um bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
3884/2024 

3.2. Os itens desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

 Acondicionamento na entrega: Pacote 

Totalizando 500 unidades 

24 UN 
 

01 
 

ROLO DE PANO MULTIUSO 
Peso unitário: 3,600kg aprox. 
Dimensões: 300m x 30 cm 
Definição básica: Falso tecido: 50% celulose e 50% 
poliéster, contendo aprox. 600 panos de 50 cm x 3 
cm.com alto padrão de qualidade 
  

25 PCT 13 

SACO DE LIXO 30 LITROS 
Peso unitário: Capacidade para 30 litros 
Dimensões: 59x62cm (aprox.) 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 
 

26 PCT 11 

SACO DE LIXO 100 LITROS 
Peso unitário: Capacidade para 100 litros 
Dimensões: 75x105cm (aprox.) 
Embalagem: Pacote com 100 unidades 
Descrição básica: Linha Reforçada, com 0,07mm de 
espessura.  

27 UN 05 

SABÃO EM PÓ  
Peso unitário: 500g 
Embalagem: caixa avulsa 
Descrição básica: Sabão alvejante; em pó; para 
remoção de manchas em tecidos; composto de alquil 
benzeno, sulfonato, tripolifosfato, silicato e 
carbonato de sódio, carboxilmetilcelulose sódica; 
eliminador bactericida de germes, fungos e vírus; com 
pigmento azul 4,4'bis (2 sulfoestiril bifenil dissódico) 
ácido 4,4'diameno estilbeno 2,2' dissulfônico; na cor 
azul, polímeros acrílico, enzimas, perfume e água;. 
Produto de primeira linha.  
 Acondicionamento na entrega: unidade  
 Totalizando 05 unidades.  

28 UN 10 

VASSOURA MULTIUSO SINTÉTICA 
Descrição básica: Com cerdas sintéticas de alta 
qualidade, ela é projetada para varrer com facilidade, 
proporcionando uma limpeza rápida e eficaz.  
Cabo: Longo 1,40 Cm  
Acondicionamento na entrega: unidade 
Totalizando 10 unidades. 



 
 

 
 

 
 

3.3  O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partir do primeiro dia útil após a 
publicação do extrato da nota de empenho no Diário Oficial do Município, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021.                                                                                                                                                            
  

4. DA GARANTIA DO OBJETO: 

4.1. No ato da entrega dos produtos fornecidos deverão ter garantia e validade de fabrica. 

4.2. A marca do(s) produto(s) fornecido(s) deverá ser a mesma informada no pedido de orçamento.          
        

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndices deste Termo Referência. 

5.2.   O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual-2024. 

 

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:                                                                                                                                           

6.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.     

 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
produto, devem ser atendidas as normatizações da ANVISA - Agência de Vigilância Sanitária, 
responsável pela fiscalização dos alimentos. 

7.2.  Indicação de marcas ou modelos: 

     Não se aplica                                                                                                                                             

 

8. DO MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O fornecedor terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do Extrato da Nota de Empenho 

ou Contrato, a ser emitido pelo órgão licitante – OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, para entrega 

total do objeto, em regime de entrega definitiva, de acordo com a alínea do inciso X do art. 6 da Lei 
14.133/21. 

8.2. A contratada entregará os produtos de MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE, COPA E COZINHA 
mediante Nota Fiscal ao responsável pelo DEPAS - Departamento de Patrimônio, Almoxarifado e Serviços 
Gerais do OstrasPrev no endereço  R. Rio Grande do Sul, 129 - Extensão do Bosque, Rio das Ostras - RJ, 
28893-295 telefone de contato:  (22) 2764-1310, dentro do horário de 09:00 às 16:00horas ou a combinar 
com o responsável do DEPAS (Departamento de Patrimônio, Almoxarifado e Serviços Gerais do 
OstrasPrev).  

 



 
 

 
 

 
 

9. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  

 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO: 

 ANEXO I 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens 
a seguir: 
 

2. Habilitação jurídica: 

 
3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;                

 
4. Micro empreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Micro empreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização 
de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020 

 
7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local  

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.                                                                                                                                            
  

 
10.  Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

10.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão    
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita. Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 



 
 

 
 

 
 

da Portaria Conjunta nº1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

10.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.5  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou  positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.6  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.7  O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do    
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

11.     Habilitação econômico-financeiro:   

11.1   Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede de fornecedor; 

11.2  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e de demonstrações contábeis                                    
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios.  

11.3   Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a 
empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.4   As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão atender 
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura 

11.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.   
                                           

12.     Definição de Exigências de Habilitação: 

12.1  Os licitantes não serão obrigados a trazer amostra, mas deverão colocar a marcados produtos 
alimentícios na proposta de preço, para que o OSTRASPREV possa fazer sua apreciação e dar seu 
aceite                                                                                                                                                                         
  

13.     Obrigações do Contratante: 



 
 

 
 

 
 

   13.1 Comunicar por telefone ou outro meio de comunicação previamente Contratada, sobre a retirada 
dos itens, com no mínimo 24h de antecedência, de forma a garantir que tenham todos os itens 
disponíveis no estabelecimento no ato da retirada.                                                                                           
                                                 

14.     Obrigações da Contratada: 

14.1.  Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação previstas no pedido de 
orçamento ou em Edital de Licitação, quando for o caso.   

14.2. Ter os itens requisitados, mediante autorização para fornecimento, no ato da retirada pelo 
Contratante (OstrasPrev). 

14.3.  Caberá à contratada as despesas com impostos, indenizações e custos diretos ou indiretos que 
envolvam o cumprimento da execução do objeto.       
  

15.       Fiscalizações do Contrato: 

15.1     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
  
 
16.      Prazo pra Contratação: 

16.1.  O prazo para a contratação do objeto será de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do Extrato da 

Nota de Empenho ou Contrato, a ser emitido pelo órgão licitante – OstrasPrev – Rio das Ostras 
Previdência, para entrega total do objeto, em regime de entrega definitiva, de acordo com a alínea do 
inciso X do art. 6 da Lei 14.133/21. 

 

 
 

                                   Rio das Ostras, 30 de junho de 2024. 
 

Equipe de planejamento: (DEPAS) 

 

Rosangela Miranda Domingues Mat. 39-6 

 

 Denise Andrade Costa Mat. 118-0  

 

e Nathalya Santiago da Silva Mat.141(DELCO) 

 
 
 


